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Ata de continuidade do Pregão Presencial n° 04/2017 que tem por objeto contratação de pessoa jurídica para fornecimento de
material gráfico para o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do termo de
referência (Anexo I), e consoantes ás condições estatuídas neste edital e seus anexos, do tipo menor preço por item. Aos vinte vinte
e um de novembro de dois mil e dezessete, às 14h, reuniram-se na sede provisória do CREMESE situada na Rua Minervino de
Souza Fontes, n.o 150, Salgado Filho, nesta Capital, a Pregoeira, Maria da Conceição Pereira Lemos e a Equipe de Apoio composta
por Fernanda Alves de Oliveira e Susangêlica Lima dos Santos, para analisar a documentação de habilitação dos remanescentes,
vistas a inabilitação da empresa JM DASILVA,alêm de decidir a respeito NEGOCIAÇÃO E DESEMPATE, nos seguintes termos:
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Pregoeiro e~u!~e de Apoio

MarJição Pereira Lemos
Pregoeira

o

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE

Rua Boquim, n.' 589 Centro, CEP 49010-280 - Aracaju - Sergipe
Tels.: (79) 3212-0700 - Fax: (79) 3212-0703 - Home pago: www.cremese.org.br

Compareceu a sessão o representante da empresa JF GRÁFICA. Passando-se a abertura dos envelopes de habilitação na seguinte
ordem de classificação:
MAESPLI- vencedora dos itens: I, 11,m, IV e V. Não compareceu a sessão. Aaberto o envelope constatou-se que o licitante não
atendeu aos requisitos de qualificação econômico-financeira exigido no item 12, letra "a", por não constar em seu envelope "02" o
balanço patrimonial, bem como, sendo Declarado INABILITADOe sujeito às penalidades estabelecidas no edital.
Considerando que a JF Gráfica seria a vencedora dos itens ora vencidos pela Maespli que fora inabilitada, esta Pregoeira, passou a
análise da documentação de habilitação da JF GRÁFICAtendo declarado a mesma INABILITADAem função de não constar no seu
envelope "2" a certidão Negativa elencada no item 12 do edital, relativo a regularidade fiscal e trabalhista, alínea "f' - certidão
negativa de débitos relativos ao tempo de serviço, estando sujeito as penalidades previstas no edital.Em virtude da desclassificação
da JF GRÁFICAa Sergipe Artes Gráficas foi sagrada vencedora dos itens VI, VII e IX, onde passando a abertura do envelope 02
constatou-se que o licitante não apresentou a documentação exigida no edital, conforme o que se segue: a certidão negativa de
FGTS vencida em 05/09/2017, Certidão negativa de Débitos Municipais 07/08/2017, Certidão de Falência e Concordata vencida
em 21/09/2017, estando todas estas vencidas na ocasião da realização da primeira sessão pública realizada em 28/09/2017,
além de não haver apresentado o balanço patrimonial sendo declarada INABILITADAe sujeita as penalidades previstas no edital.
ENCERRAMENTO: E, como nada mais houvesse a ser tratado a Pregoeira, encerrou a reunião, da qual foi lavrada a presente ata
que vai assinada após lida e achada conforme. Aracaju, vinte e um de novembro de dois mil e dezessete.
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Fernanda Alves de Oliveira
Equipe de apoio
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